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AUTUAÇÃO 

Aos ; e· ir:. , . dias do mês de " •••·•••··••·•••••••·••••••••••••••••--·····•·••••••••• .. •••·••"••·•·•••••••·••·•·->••m••"'••-•·••,.••••-.••"••• I l 

, ~-r-u - ·~:;;;:..::::·:::,2:'c do ano de mil novecentos e sessenta e -.: ·:.,: , ................. ,, ............................... ···········-··••··· -=·nu . .,,,~.._~,~~· 

autuo, 

nos t~mos da lci, os OOcume-~~~~-.. ~z~----- ..... -...... 
~~R~ãMARA · 
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:, ·.· .•. ·. ·. ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

-,. 

DIKE'IORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Em 6 de dezembro de 1.967 

Senhor Presidente: 

Com o presente estamos encaminhando às -maos de V.Excia. o Projeto de Lei - que autoriza suplementa 

ção de crédito especial. 

. Por eq_uívoco nosso - encaminhamos a essa 

Câmara um Projeto de Lei - solicitando autorização para 

abertura de um crédito e speG:ial de NCr.20. 000, 00 '.para aquisi
ção de imóveis de proprieade de Lauro Fraga, Arlindo Tor, -

guato Giurizato e outrost q_uando na verdade 0 crédito ne -

cessário .é de NC.c21. 000, 00 9 o· quanto ficou o valÔr real da -

trqnsação já efetivada. 
Não havendoi portanto, recursos para o -

pagamento da diferença, resolvemos preparar o P.rojeto de 

Lei g_ue aquÍ segue 9 e encaminha-lq a essa Casa - pedindo -

cons8QUen temente a aprovação do mesmo. 
Atenciosas Saudaç-

Exrn.ooSr. 

PAULO STEFENONI 

DD.Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
DIKKTORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

/;~:_ ,J;ol8 

o(a3 

Autoriza suplementação de crédito especial.-
-------------------~-----~-------~--------

A Câmara Municipal de Colatina 9 do Estado do
EspÍrito Santo, usando de atribuiç3es legais 

-D E C R E T AP-: -------
Art. 1º - Está o sr. Prefeito Municipal autorizaào a supl~

men tar em mais Ncr: 1 .. OOOt 00 ( hum mil cruzeiros -
novos) - o crédito especial autorizado pela Lei
Municipal nº 1. 918j em seu art. 2Q, de 16 de !lº -
vembro de 1.967.-

§ tlnico - A autorização estabelecida neste.artigo se desti
na a diferença do pagamento concernente ·a aquisi
ção do imóvel adquirido pela Municipalidade 1 de-
Lauro Fraga, Arlindo Torq_uato Giurizato e outros, 
consoante Lei Municipal 1.918 já mencionadae 

Art. 2º - Os recursos necessários ao cumprimento desta 
Lei serão por conta do excesso de arrecadação de
corrente exercício. 

Art .. 3º - Esta Lei· entrará em vigor na data de sua public11-
ção9 revogadas as disposiçÕ:s em contrárioº 

Registre-se 9 Publtque-se e Cumpra-se. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal etceetce 

.. ~ SA!fÇ~~ 
~~~~ g§ft ~~~~~e~! ... ____ } ~1~~~r1 rn~ 
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ave: 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICÍPAL DE COLATINA. 

~ Membroê d.aa:t Oomieeões de Juatiça, Redação, 
~ - A . -

-Mni.inietraçao, T:rabalhoe e Mais~ml.oia Social, e a de Eoono- -
aia e Finençae, _reun_iram.-9$ con3untnentt'!I para. aprt!;oiarem o 
:&40JE1?0 DE ~E! N!l 

7
L ~ ~~ _ t. G. f-. , chcg~~ l!ela conolue~o 

de que o 11.éP() 1;em et>ettott censtitucio~&is1 e opinam peJ.a -
w&. a~r10•.agão, t~ ~o-mo •é $Oh~ redigido. 

de l.9 67-
• 1 . ''· .. 
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Of ~ .na' 33/68 . : 

>Cela ti;nri .1 ·23 d•l · ja.nei'.rQ 4-~ i •. 968· 
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_ T~nho a. ••_t!afaÇio ·.d~ paas-r i• miea de. V;. %xc:tf!.-f 

. P!.ra ·ou de~d~-~ f1n• ·:de Sen.~ãe ·e. l?rttmu_!g•q_ie,. e_ auteg!l~e ·d•' 

L.ei · n•·· 2 ~073, ·oprcTitd~ 1Jar · ·~uc·~a Cana, em •tUt i!ltima re·uniie. - .... - . . - .:.... . 

:.~:Pl'!_Veito· ! !:Ptí:rtt.m!_dnd~1 ~:t'li ttpre:wenj:mr • v· •. !!xOi8e 

<t3 m~u• ·proteatol'J de es"ti1lla o consider~·ç~e. 

A tencio1mm.en~e; 
! :·,1 .. ' 
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--~------------------------...-.--------------. ,,, 
· Dr. J?•ule St~f"noni - :1'!-~siden'.te 

-A0. 
E.xmc · •. sr,.~ 

. · M\»a cyr--X.rti.il~ 1lr5ii8 • · 

. DD• Pre:fei to Municipal . 
lfl'!sT.A: 
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· ' . _ A dlináril~wqéipa~· ·~• Colat:tua-, ·Estiicto do E•ptrit• 
. ~ . . ( . - - .. - : . ~ - - . . ~ . - N ..... .. ,_: ·_ , ·'. . . n· , -. : • • . - . '· 

·s.nt•,/U••ndo de ,tnbuiçoe~. l~g~te; ,.' ·. _: 
. - . . - - ' . . . ' ... 
1 . 

... - ' - ....... -
. Art.J.1,~- .Éat, -~ -Sr~ Pre~f!it•._ l4t.Ulic:Lp11l '.a!!t•r1~do a. •ú.pleme~tar e!! -~ 

• . 1/ . . ·. . . . '' . .· . - • . • . . ' . 

· l ·- . 1 ma~• 1er1._ l..o.oo·.-oo..:. (Hum~•1 cruzeir~• n•."V:O•)- ~ ~• º!lâito ••P.t.-
, . .- . ·cd;ai: !Utort.!acie ~la .. "~·:· Kurn~lpml ua l~9is~ ~ll · •• u. •rt:Lg• -· 

·22,: de' i6. d•_·U.!VeJtb~• .... d•·l.9§7~ .... ·. _:~ _: ·:~ · ... · : .. · .. ... .. 
·.§-Unice)-A •U1iorlnxio. ::e8_t.lb.!l~_eid! ne•ttt àrti6o. ~~- de•!tna. •· d;Lfere!!, 

. ça_jl~:. p•·gament~ coh_!!ern!~t•· ···•ql4n9io .de 1~ve1 •dq~rid• -
· p'JJ!i · »Wiic1peli:àade-~·-· cÍé &.ure, r:raS.•:. ·ArUnde. f·erqu~t• Gturi.~ ....... . ' ..... ~ . ., . . .. 

~. · · · · :- .. zato ~~._·outro·~·.' g~n~_oant~-- Le:t·. 1'uiit9~P111.:. i!.918 -· ~~ me~21maa8. 
~rt~2~,)~ º* · r~curaóa. -~.i-ce••.i~•; :·••: ·.~w!l:Pnme~t• ·d:&•t• Lei. ~~~i •. per -. . . - ·-. -:. . ~ ~ ......... -~ 

;contá ·do •xce••• ~-: air~c.d.Çie. d~ -~•~rente ·exei-é!êie ... · 
· . A~,3a).:. ~•t~ · ~~ · ;ntrarl;.,.ein...:'Vig•r.--n• .d..ta. 4;,: •tt' pul)~ca9re, :r;.,..g•-
. ·da•-.:. di•~Í.Í.·c;ié•-..em ·c~nt~ri.~ •. · _:: ,._ 
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